
JUSTIÇA MANDA MUDAR INDEXADOR 
Belo Horizonte — O Juizado de 

Pequenas Causas de Belo Horizon-
te concedeu ontem a primeira sen-
tença que obriga uma financeira a 
substituir o indexador da correção 
das prestações por causa da libera-
ção do câmbio. O ABN-Aturo Bank, 
que financiou um Fiat Uno para a 
contadora Maria Lúcia Rezende 
em 36 parcelas, terá de corrigir as 
prestações pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), em 
lugar da variação do dólar. 

Com a sentença nas mãos, a 
contadora pagará, em janeiro, um 
reajuste de apenas 0,42% — o 
INPC para o mês — em relação ao 
valor da prestação de dezembro. A 
parcela, que venceu no dia 19, vai 
custar menos de R$ 500,00. Pela 
variação cambial, o valor a ser pa-
go chegaria a R$ 650,00. 

A ação que beneficia Maria Lú-
cia foi impetrada na quarta-feira 
pelo coordenador do Procon da 
Assembléia Legislativa de Minas 
Gerais, Délio Malheiros, e está ba-
seada no Código de Defesa do 
Consumidor. 

O requerimento tem respaldo no 
artigo 6c:ido código. De acordo com 
o inciso V desse artigo, toda vez 
que um fato ocorrjdo depois do fe-
chamento do contrato desequili-
brar a relação entre o indexador e a 
moeda nacional, o consumidor 
tem o direito de pedir revisão. 

O coordenador do Procon de 
Minas pretende entrar na próxima 
semana com uma ação popular em 
nome do Movimento das Donas de 
Casa e Consumidores de Minas 
Gerais para rever contratos. 

A entidade de defesa dos consu-
midores tem recebido pelo menos 
duas ligações por hora de pessoas  

com dúvidas relacionadas a con-
tratos de financiamento indexados 
ao valor do dólar e já tem um ca-
dastro de pelo menos 70 interessa-
dos em integrar ações coletivas. 

DENÚNCIAS 
O Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (Cade) recebeu 
mais de cem denúncias de aumen-
tos de preços abusivos em menos 
de 24 horas. Desse total, 45% são 
casos em que 
o órgão pode-
rá pedir inves-
tigação preli-
minar, pois, 
segundo os 
técnicos, po-
dem ser quali-
ficados como 
formação de 
cartel para fa-
cilitar o rea-
juste abusivo 
de preços. 

Em relação 
a 55% das de-
núncias res-
tantes, técni-
cos do órgão 
acreditam que possam ser resolvi-
das com base no Código de Defesa 
do Consumidor ou no Juizado de 
Pequenas Causas. 

A grande maioria das reclama-
ções que vêm sendo feitas nos ór-
gãos de defesa do consumidor re-
fere-se a contratos de leasing (ope-
ração de aluguel com opção de 
compra do bem ao final do contra-
to), com base na variação cambial 
para a compra de veículos. 

O Procon do Distrito Federal re-
gistrou, entre quinta e sexta-feira, 
441 reclamações de pessoas que  

não estavam conseguindo renego-
ciar contratos de leasing e que te-
rão de arcar com prejuízos de, no 
mínimo, 30% por causa da desva-
lorização do real frente ao dólar. 

Segundo o coordenador-geral 
de Políticas de Relações de Consu-
mo do Departamento de Proteção 
e Defesa do Consumidor (DPDC), 
José Humberto Rodrigues, as quei-
xas sobre os aumentos atrelados à 
variação cambial também foram a 

maioria nos Pro-
cons de Floria-
nópolis, Vitória, 
Recife, Porto Ale-
gre e interior de 
São Paulo. 

"As pessoas 
têm que conti-
nuar denuncian-
do casos funda-
mentados de 
reajustes abusi-
vos. O Código de 
Defesa do Con-
sumidor precisa 
ser respeitado, 
assim como a li-
vre concorrência 
do mercado", 

disse Rodrigues. 
Técnicos do Cade acreditam que 

muitas empresas querem se apro-
veitar do momento para reajustar 
os preços de seus produtos. De 
acordo com levantamento das re-
clamações, os percentuais de au-
mento chegam a 32%, como no ca-
so da indústria de papel e celulose. 

Empresas fornecedoras de pro-
dutos agrícolas, fabricantes de vi-
dros, lojas de equipamentos foto-
gráficos e papelaria também fa-
zem parte da lista de denúncias 
no Cade. 

'AS PESSOAS TÊM QUE 
CONTINUAR 
DENUNCIANDO CASOS 
FUNDAMENTADOS DE 
REAJUSTES ABUSIVOS. O 
CÓDIGO DO CONSUMIDOR 
PRECISA SER RESPEITADO" 

José Humberto Rodrigues, 
do Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor 


